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Decreto no. 1.862
de 14 de fevereiro de 2005.

Dispõe sobre a Contratação por Tempo Determinado para
atender necessidades temporárias de excepcional
interesse Público.
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de 01 de fevereiro de 2005

considerando-se a necessidade de contratação de 01 (um)

Técnico de Enfermagem, pelo período de180 (cento e oitenta) dias, a fim de atender
necessidades no Departamento de Saúde devido à impossibil idade de atender todos

os pacientes.

D E C R E T A :

Artigo 10- Fica autorÌzada a contratação de 0'1 (um) Técnico de
EnÍermagem pelo perÌodo de 180 (cento e oitenta) dias para prestação de serviços
na polictínica Bruno Novaes de Bofete, com remuneração mensal conforme
Referência "D", contida no Quadro de Pessoal.

Artigo 2o- Este decreto entrará em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 10 de
fevereiro de 2005.

em livro proprio, publicado atravésde afixação
Cartório deem local de costume no P Prefeitura Municipal e arquivado no

Registro Civil e Tabelionato de Bofete, na data supra.
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